MINUTA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2026 – Credenciamento e Descredenciamento de Equipamentos junto ao Laboratório Multiusuário do CEO (MultiCEO)
Art. 1º O credenciamento de equipamento(s) junto ao Laboratório Multiusuário do CEO (MultiCEO) pode ser solicitado, a qualquer tempo, pelo(a) docente responsável pelo(s) equipamento(s) alocado(s) nos Departamentos de Zootecnia, Engenharia de Alimentos, Engenharia Química ou Enfermagem do CEO/UDESC Oeste.
§ 1º Para os efeitos desta IN, entende-se por equipamento multiusuário aquele utilizado e compartilhado por mais de um departamento, curso, grupo de pesquisa e/ou comunidade externa à UDESC, credenciado junto ao MultiCEO para este fim, em consonância com o conceito estabelecido em normativas institucionais vigentes.
§ 2º A solicitação deverá ser formalizada via processo digital ao(à) Diretor(a) de Pesquisa e Pós‑Graduação do CEO, por meio do Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos (SGP-e), contendo: I) Formulário de solicitação (modelo MultiCEO), preenchido e assinado digitalmente; II) Termo de responsabilidade do(a) docente responsável.
§ 3º As normas de acesso, agendamento e utilização poderão ser atualizadas após o credenciamento, mediante comunicação ao Comitê Gestor do MultiCEO.
Art. 2º A solicitação de credenciamento será apreciada pelo Comitê Gestor do MultiCEO. O(a) solicitante será informado(a) da decisão e, em caso de aprovação, receberá instruções para disponibilização do equipamento na página do MultiCEO.
§ 1º O credenciamento somente será efetivado quando todas as informações para divulgação pública (agenda, formulário de solicitação, normas de uso, contatos) forem entregues.
§ 2º O credenciamento terá vigência por tempo indeterminado, enquanto atendidos os critérios desta IN.
Art. 3º Compete ao(à) responsável pelo equipamento: I) operacionalizar o uso compartilhado, em alinhamento ao plano de gestão do MultiCEO; II) propor e manter plano de gestão do equipamento multiusuário; III) emitir parecer sobre a viabilidade de projetos de ensino, pesquisa, extensão e prestação de serviços; IV) dar parecer sobre credenciamento de usuários; V) apresentar relatórios de uso, insumos, manutenção e necessidade de capacitações; VI) estabelecer e divulgar normas específicas do equipamento; VII) propor agenda de treinamentos e habilitações.
Art. 4º A responsabilidade patrimonial e de guarda do equipamento permanece com o centro de custos no qual estiver alocado. Toda mudança de responsabilidade (afastamento, exoneração, etc.) deverá ser formalizada ao Comitê Gestor do MultiCEO.
Art. 5º O descredenciamento poderá ocorrer nas seguintes situações: I) não apresentação do relatório anual de uso; II) indisponibilidade do equipamento para compartilhamento; III) estabelecimento de regras que inviabilizem o acesso; IV) não comprovação de uso por outros usuários que não os do próprio laboratório; V) solicitação motivada do(a) responsável, acompanhada de justificativa e relatório atualizado de utilização.
Parágrafo único O relatório anual deverá ser encaminhado até o último dia útil de março do ano subsequente aos dados de referência.
Art. 6º Em situações excepcionais (epidemias, emergências sanitárias e afins), o Comitê Gestor poderá estabelecer critérios específicos de utilização.
Art. 7º Os casos omissos serão decididos pelo Comitê Gestor do MultiCEO.
Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
